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 SUPERINTENDÊNCIA 

 

PONTO FACULTATIVO 

 

Portaria-SEI nº 456, de 11 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018,  

Considerando o disposto na Portaria nº 9.796, de 10 de novembro de 2022 do Ministério da 

Economia, resolve: 

Art.  1º Alterar o Anexo da Portaria-SEI nº 37, de 01/02/2022, que aprovou o calendário de 

feriados e pontos facultativos do ano de 2022, no âmbito do Hucam-Ufes, filial da Ebserh, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1º .................................................................................... 

................................................................................................. 

XIV.A - 14 de novembro (ponto facultativo); 

.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Alterar a Portaria-SEI nº 296, de 5 de agosto de 2022, para excluir a extensão do recesso 

do feriado informada abaixo: 

Data Feriado 

14/11/2022 – Segunda-feira 15/11/2022 – Terça-feira (Proclamação da 

República) 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

 

 

 


